
PROJETO DE LEI N°_' -;?f/2021 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL A SER 
CONSTRUíDA NA REGIONAL CENTRO, 
NESTE MUNiCíPIO. 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 1 ° Fica denominada ANTÔNIO AUGUSTO DE REZENDE FILHO a 
scola Municipal a ser construída na Regional Centro, neste Município. 

Art. 2° Ficam os órgãos próprios da municipalidade autorizados a tomar 
s providências administrativas para o cumprimento da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ara Municip I de Betim, 22 de setembro de 2021. 
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